
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 334/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSANGELA MARTINEZ

GONÇALVES PEREIRA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporI,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34. § 4" da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de março de 2021 a 25 de março de
2021, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROSANGELA MARTINEZ GONÇALVES PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RO n". 8.583.000-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf. 029.563.049-
33, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de jporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
nomeada através da Portaria n°. 048/2008 de 18 de fevereiro de 2008.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

ÓrgüoOficial do Município ilc IporS

EdiçSo n*. 2228 PAgins 124-125 Ano: X

Data: 24/03/2021

1! - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março

Publique-se, c

{pora-(PR), 23 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUMCiPIOS DO PARAIVÀ no dia 24/03/2021. Edição 2228.
A verificação de aiilenlicidade da matéria pode ser feita no site:
littp://www.diarlonwnicipai.com.l>r/amp/
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lpora-(PR), 23 de março dc 2021.

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador;40BDF923

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 331/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA DA GLORIA

DOS SANTOS POLI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n". 835/2006:
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I —Conceder, a partir de 11 de março de 2021 a 17 de março de 2021,
07 (sete) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Ser%idora MARIA DA GLORIA DOS SANTOS POLI . brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° S.IS2.S23-0 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.365.249-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS fFEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 221/2012 de II de abril de 2012,
lotada na Secretaria de EducaçSoe Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR). 23 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcnlincador:33DC4l06

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL^ N° 332/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH

MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de março de 2021, 'A (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR, c inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e
Comarca de Ipora, Estado do Paraná, no cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n®
137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência
á Saúde.

M

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 dc março de
2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 23 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por.
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:FE07D9D6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 333/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR DEVAIR DE MORAES.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n'. 835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 17 de março de 2021 a 23 de março de 2021,
07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
ao Servidor DEVAIR DE MORAES, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 8.013.302-2 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n" 044.677.059-02, residente e domiciliado nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS ÍMASCULINOI. nomeado através da Portaria

n°. 778/2014 de 06 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de
Infracstrutura Urbana c Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 23 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(ificador:4818SD20

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 334/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença A SERVIDORA ROSANGELA
MARTINEZ GONÇALVES PEREIRA.

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
E DA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006:
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de março de 2021 a 25 de março dc 2021,
04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
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DOEN£A a Servidora ROSANGELA MARTINEZ nONCAl.VES
PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n". 8.583.000-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 029.563.049-
33, residente e domiciliada nestaCidade e Comarca de Iporã. Estado
do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERA1.S. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n". 048/2008 de 18 de fevereiro de 2008.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),23 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:B7l lOAFF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 335/2021

CONCEDR AFASTAMENTO POR MOTIVO DF

DOENÇA AO SERVIDOR EDEVAl.DO PEREIRA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando;

a) o disposto no Ari. 34, §4°da Lei n° 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 demarço de 2021 a 22de março de2021,
07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor EDEVALDO PEREIRA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n'. 4.843.625-0 - SSP/PR. e inscrito no
CPF/MF sob n°. 524.101.709-78, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporâ. Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
OPERADOR DE MAQUINAS lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Ipora-(PR),23 de março de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlincador:A8F7ACDA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 053/2021

EMENTA: DECRETA l.UTO OFICIAL NO
MUNICÍPIO E DA OUTRASPROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso desuas atribuições legais que lhe sâo conferias por lei,

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora VERA LÚCIA
FLORES DE ALMEIDA, mSe da Ex Primeira dama Vanessa

Almeida Silva e sogra do Senhor Roberto da Silva, Ex Prefeito, que
traz grande comoçãosocial, ocorrido no dia 22 de março de 2021.

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado Luto Oficial nos dias 23.24 e 25 de março de
2021, no Município de Iporã. Estado do Paraná.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será
publicadono DiárioOficialdos Municípiosdo Paraná.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
Ires dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:D2S0C67B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°.054/2021

REVOGA O PROCESSO LICITATORIO N°

012/2017. MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

SOB O N° 009/2017. CONTRATO N» 118/2017 E

CONVÊNIO N' 829661 - MENOR EMPREITADA.

PREÇO GLOBAL E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
considerando o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica,
razões de interesse público decorrente de falo superveniente,
pertinentee sullciente parajustificar tal conduta.

CONSIDERANDO, que o procedimento licilatório teve como
vencedora a empresaJOBAFE CONSTRUTORA LTDA-ME;

CONSIDERANDO, o Convênio n° 829661 - Pavimentação da Rua
Rui Barbosa e outras - contrato n® 118/2017 -, celebrado em
22/12/2016 entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e o
Município de Iporã. intermediado pelaCaixaEconômica Federal, com
vigência até 30/06/2021;

CONSIDERANDO, a decisão proferida nos autos do processo n"
000I859-I5.20I8.8.16.0094, junto a Vara Criminal de Iporã-Pr, que
determinou a proibição de sua participação, por parle da sociedade
empresaria Conpavi Construção e Pavimentação LTDA ou Jobafe
Construtora LTDA, de procedimento licilatório ou de figurarem como
contratadas diretamente, seja a que titulo for, com a Administração
Pública Direta ou Indireta, seja da União, dos Estados ou dos
Municípios, enquanto durar o processo, nos termos do artigo 319 VI
do Código de Processo Penal.

DECRETA:

Art. 1" - Fica REVOGADO o processo licilatório n* 012/2017, na
Modalidade de Tomada de Preço n® 009/2017 Contrato 118/2017 e
Convênio n® 829661 referente a Pavimentação da Rua Rui Barbosa e
outras, por razões de interesse público, pautado na oportunidadee na
conveniência, pelos fatos e motivos supervenientes acima
mencionados.
Art. 2° - A presente revogação é com fulcro no artigo 49 da lei n®
8666/93 e assumulas n°346e 473do STF, a seguir reproduzidos.
Art. 3° - A revogação, prevista no artigo 49 da lei de licitação,
constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em comento,
tendo cm vista a superveniencia de razões de interesse público que
fazem com que o procedimento licilatório já realizado, não seja mais
conveniente e oportuno para a Administração Pública, devendo
portanto realizar um novo processo licilatório. para continuação do
convênio e obra.
Ari. 4° - Este Decreto entraemvigorna datade sua publicação.
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